Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1400/97

Autoriza o Município de Bom Retiro a Participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Dá Outras Providências.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de Bom Retiro no Consórcio Intermunicipal de Saúde constituído por municípios da região da Amures, para a consecução das seguintes finalidades:

a) Realizar ações conjuntas de promoção, prevenção e recuperação da saúde;

b) Planejar, adotar e executar programas e medidas em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde/SUS;

c) Integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado e convir ao bom desempenho do Consórcio.

Art. 2. - O Consórcio somente será constituído de municípios regularmente autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais.

Art. 3. - Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar a importância de (01) um salário mínimo/mês para o Custeio Consórcio.

Art. 4. - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar o quantum relativo ao pagamento de exames e consultas especializadas realizadas comprovadamente à cada mês, sendo que o repasse terá que se efetivar até o 3. (terceiro) dia útil de cada mês.

Art. 5. - Fica declarado de utilidade pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Município de Bom Retiro.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 04 de Novembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

